
Despacho Nº SEI 0022159/2021 Em 06/07/2021

 

DESPACHO

 

Considerando que o item 8.14.4 do edital prevê a possibilidade de recurso às decisões inerentes à sessão de apresentação do produto

(amostragem);

Considerando que ao final da sessão pública de 28/05/2021 foi registrado em ata o interesse da empresa Di Blasi Consultoria

Financeira de interposição de recurso, que foi analisado pela Comissão responsável pela avaliação do atendimento dos requisitos do

Anexo I;

Considerando o novo parecer da comissão responsável, após consulta formulada à Secretaria de Previdência Social, informando o não

atendimento dos itens "d" e "t" do Anexo I;

Esta pregoeira, exercendo o direito de reconsideração de sua decisão previsto no item 10.3, desclassifica a proposta da empresa LDB

PRÓ-GESTÃO pelo não atendimento integral aos requisitos do Anexo I, invalidando o ato de habilitação da licitante, insuscetível de

aproveitamento.

Não havendo ofertas subsequentes a serem analisadas, visto que a segunda licitante credenciada já foi inabilitada, e acatando o parecer

da Procuradoria Jurídica do IPREJUN, declaro o certame fracassado.

Dê-se ciência da decisão, acompanhada do despacho da comissão e parecer jurídico, aos licitantes. 

 

ANGIE DE ARAUJO
Pregoeira
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